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Camile Ribeiro, Promotoria de Justiça de Jaú, a partir de 20/6/2025
(SEI 29.0001.0054674.2025-32)

Camilla Tainara Valeiro Porto, Promotoria de Justiça de Fernandópolis,
a partir de 16/6/2025 (SEI 29.0001.0067710.2025-73)

Dagmar Olivia Vitoria de Assunção, Promotoria de Justiça Cível de São
José do Rio Preto, a partir de 4/7/2025 (SEI 29.0001.0058971.2025-25)

Daniel Avelar Romano, Promotoria de Justiça de São Caetano do Sul, a
partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0065632.2025-16)

Daniela Cristina Martins Vaques, Promotoria de Justiça de José
Bonifácio, a partir de 1/6/2025 (SEI 29.0001.0076698.2025-91)

Dário Felipe Bibo Batista, Promotoria de Justiça de Tanabi, a partir de
30/6/2025 (SEI 29.0001.0075314.2025-17)

Geovana Manfrim Jorge, Promotoria de Justiça de Miguelópolis, a
partir de 15/6/2025 (SEI 29.0001.0038386.2025-10)

Giovanna Rehm Teixeira, Promotoria de Justiça de Agudos, a partir de
14/6/2025 (SEI 29.0001.0062330.2025-27)

Glaucia Juliana Costa D Avola, Núcleo de Atendimento às Vítimas de
Violência (NAVV) - Carapicuíba, a partir de 10/6/2025 (SEI
29.0001.0064451.2025-87)

Guilherme Augusto Maciel Coelho, Promotoria de Justiça Cível de
Sorocaba, a partir de 5/6/2025 (SEI 29.0001.0067574.2025-59)

Guilherme Freitas da Silva, Subárea de Apoio Administrativo de
Inquéritos Digitais e Tramitação Direta, a partir de 28/6/2025 (SEI
29.0001.0068680.2025-73)

Heloisa Helena Melro Borgonove, Promotoria de Justiça de Pedreira, a
partir de 2/7/2025 (SEI 29.0001.0076285.2025-87)

Hillary Eduarda Martins Parmejano, Promotoria de Justiça de Monte
Alto, a partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0078288.2025-35)

Iago Henrique Moreira, Promotoria de Justiça de Porangaba, a partir
de 5/7/2025 (SEI 29.0001.0073820.2025-03)

Ibere Fratantonio Filho, Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica, a
partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0062040.2025-97)

Isabella Marques Gonçalves Pestana, 4ª Promotoria de Justiça
Criminal, a partir de 11/6/2025 (SEI 29.0001.0070062.2025-07)

Jamily Vitoria Alves de Souza, Promotoria de Justiça de Valparaíso, a
partir de 24/6/2025 (SEI 29.0001.0066745.2025-35)

Jefison das Neves Cardoso, Promotoria de Justiça de Limeira, a partir
de 3/6/2025 (SEI 29.0001.0066531.2025-90)

João Pedro Mazucato Buffulin, Promotoria de Justiça de Tupã, a partir
de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0030098.2025-07)

Karen Cristina Soares Lima, Promotoria de Justiça Cível de Franca, a
partir de 9/5/2025 (SEI 29.0001.0076660.2025-50)

Larissa Michelle Mendonca Cunha, Promotoria de Justiça Criminal de
Araçatuba, a partir de 30/6/2025 (SEI 29.0001.0070550.2025-23)

Leonardo Jorge de Oliveira, Promotoria de Justiça de Registro, a partir
de 23/6/2025 (SEI 29.0001.0065637.2025-75)

Leonardo Passoni de Andrade, Promotoria de Justiça Cível de São José
do Rio Preto, a partir de 18/6/2025 (SEI 29.0001.0072368.2025-19)

Leonardo Suman Venancio Alves, Promotoria de Justiça de Guarujá, a
partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0054732.2025-18)

Luana Alonso Macedo, Promotoria de Justiça de Enfrentamento à
Violência Doméstica- Sul 2 (Santo Amaro e Parelheiros), a partir de
11/6/2025 (SEI 29.0001.0070176.2025-33)

Luana Seligra de Moraes Fiorenza, Procuradoria de Justiça Criminal, a
partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0067008.2025-15)

Luzia Vitoria Carreira da Silva, Promotoria de Justiça Cível de
Campinas, a partir de 16/6/2025 (SEI nº 29.0001.0071643.2025-97)

Marcella Patricia de Souza Lima, Promotoria de Justiça de Praia
Grande, a partir de 17/6/2025 (SEI 29.0001.0064967.2025-26)

Marcia Alves da Costa, Promotoria de Justiça de Enfrentamento à
Violência Doméstica- Central (Barra Funda), a partir de 1/7/2025 (SEI
29.0001.0077824.2025-50)

Marco Antonio Nunes Timóteo, Promotoria de Justiça Cível de
Campinas, a partir de 23/6/2025 (SEI 29.0001.0064437.2025-77)

Maria Eduarda Silva, Promotoria de Justiça do II Tribunal do Júri, a
partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0064874.2025-15)

Mariana de Oliveira Netto Follador, Subprocuradoria-Geral de Justiça
Jurídica, a partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0061331.2025-34)

Mariana Graziano Lucats, Promotoria de Justiça de Peruíbe, a partir de
30/6/2025 (SEI 29.0001.0075638.2025-96)

Matheus Bomfim Oliveira, Promotoria de Justiça de Embu-Guaçu, a
partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0061075.2025-59)

Michaela Angelo, Promotoria de Justiça de São Sebastião da Grama, a
partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0067103.2025-69)

Mirela Alves Mauricio Gatti, Promotoria de Justiça de Mirassol, a partir
de 5/7/2025 (SEI 29.0001.0078229.2025-76)

Musashi Obara, Promotoria de Justiça Cível de Pinheiros, a partir de
1/7/2025 (SEI 29.0001.0061634.2025-98)

Nathan Augusto Fernandes Solane, Promotoria de Justiça de
Itapetininga, a partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0066221.2025-21)

Patricia Giglioli Borin, Promotoria de Justiça Cível da Lapa, a partir de
7/7/2025 (SEI 29.0001.0079747.2025-24)

Paula Isabela Carvalho Sckerma, Promotoria de Justiça de
Miguelópolis, a partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0058315.2025-83)

Paula Kailany Anselmo, Promotoria de Justiça de Itapetininga, a partir
de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0067448.2025-66)

Pedro Américo Andrade de Almeida, Promotoria de Justiça Cível de
Franca, a partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0063498.2025-16)

Pedro Arthur Andrade Moraes, Promotoria de Justiça de Itapecerica da
Serra, a partir de 1/7/2025 (SEI 29.0001.0049819.2025-70)

Priscilla Pinto Araujo, Núcleo de Atendimento às Vítimas de Violência-
NAVV- Diadema, a partir de 26/6/2025 (SEI 29.0001.0071351.2025-27)

Rafaela Morais Gerim Barbosa, Promotoria de Justiça de São Joaquim
da Barra, a partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0054800.2025-25)

Rafaella de Carvalho Agnoletto, Promotoria de Justiça de Dracena, a
partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0044744.2025-34)

Raniela Maria Franca Rosa Goncalves, Promotoria de Justiça de
Indaiatuba, a partir de 23/6/2025 (SEI 29.0001.0072960.2025-40)

Raquel Couto Nascimento, Promotoria de Justiça Cível de Santo
Amaro, a partir de 28/6/2025 (SEI 29.0001.0053561.2025-13)

Rohan Kim de Souza Barbosa, Promotoria de Justiça Criminal de
Sorocaba, a partir de 22/6/2025 (SEI 29.0001.0066490.2025-33)

Thayla Eduarda de Aguiar, Promotoria de Justiça de Araras, a partir de
20/6/2025 (SEI 29.0001.0071156.2025-54)

Thiago Cesar Quintanilha Naves, Promotoria de Justiça de São Vicente,
a partir de 29/5/2025 (SEI 29.0001.0046715.2025-70)

Uriens Moore Santana, Promotoria de Justiça de Enfrentamento à
Violência Doméstica- Leste 2 (São Miguel Paulista), a partir de 27/6/2025
(SEI 29.0001.0071096.2025-25)

Vitor Simplicio da Lage, Promotoria de Justiça Cível de Santana, a
partir de 20/6/2025 (SEI 29.0001.0049064.2025-85)

Wagner Roberto de Souza Junior, Promotoria de Justiça Criminal de
Campinas, a partir de 13/7/2025 (SEI 29.0001.0079693.2025-27).

AVISO Nº 494/2025 - PGJ-2ª INSTÂNCIA, DE 04/07/2025
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os

Membros integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e
Coletivos para a 225ª Reunião Ordinária - via Microsoft Teams, a ser
realizada dia 29 de julho de 2025, terça-feira, às 15h, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da Ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal de distribuição de processos;
3. Comunicações do Secretário Executivo e dos Procuradores e

Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de

Interesses Difusos e Coletivos.

AVISO Nº 510/2025 - PGJ-CAOCV, DE 08/07/2025
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, a pedido

do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Núcleo da Infância e Juventude, AVISA
aos Senhores Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo que
o Conselho Nacional do Ministério Público editou a Recomendação nº 119,
de 24 de junho de 2025, que recomenda a adoção de providências para
fortalecer a cooperação e integração entre o Ministério Público brasileiro
e os Conselhos Tutelares., cujo teor pode ser acessado em:
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/11868/

AVISO Nº 514/2025 - PGJ, DE 15/07/2025
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

e com fundamento na alínea “c”, inciso X, do artigo 19, da Lei
Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993,

RESOLVE:
Artigo 1º - Tendo em vista a autorização de abertura do Concurso

Público para provimento de 15 (quinze) cargos de Analista de Promotoria
II (Agente de Promotoria), destinados às Macrorregiões do Ministério
Público do Estado de São Paulo, Processo nº DG-MP nº 306/22, designa
para a constituição da Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar para os
fins do artigo 18 da Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, alterada
pela Resolução nº 240, de 28 de setembro de 2021, do egrégio Conselho
Nacional do Ministério Público:

1. Karina Bagnatori, matr. 3037, Promotora de Justiça, a quem caberá a
coordenação;

1.1. suplente: Fernanda Dolce, matr. 1630, Promotora de Justiça.
2. Michel Dracoulakis, CRM nº 101.918, matr. 9524, Analista de

Promotoria I (Área da Saúde) - Médico Clínico;
2.1. suplente: Dr. Rodrigo Itocazo Rocha, CRM nº 93.949, matr. 7665,

Analista de Promotoria I (Área da Saúde) - Médico Legista.
3. Renata Rodrigues Scalet, CRP nº 139285, matr. 12508, Analista de

Promotoria I (Área da Saúde) - Psicólogo;
3.1. suplente: Maria Virginia Leal de Meirelles de Almeida, CRP nº

205765, matr. 12547, Analista de Promotoria I (Área da Saúde) - Psicólogo.
4. Kedma Rosa de Souza Moreira, matr. 12540, Analista de Promotoria I

(Área da Saúde) - Assistente Social;
4.1. suplente: Juliana da Silva Nunes, matr. 12500, Analista de

Promotoria I (Área da Saúde) - Assistente Social.
5. Giuliano Savioli Deliberador, matr. 9360, Diretor de Divisão do MP;
5.1. suplente: Paulo David Lourenço de Oliveira, matr. 10881, Oficial de

Promotoria I.
6. Fabio Fernando Ruiz Hajnal, matr. 6132, Diretor de Subdivisão do

MP;
6.1. suplente: Marcos Garcia de Oliveira, matr. 6147, Analista de

Promotoria I.".
Artigo 2º - As funções dos integrantes da Equipe serão desenvolvidas

com preferência, mas sem prejuízo das atribuições normais dos cargos de
que são ocupantes.

Artigo 3º - A Diretoria-Geral fornecerá os recursos materiais e
humanos que forem necessários para a execução dos trabalhos da
comissão ora constituída.

Artigo 4º - Este Aviso entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Aviso nº 711 - PGJ, de 18 de novembro de 2022,
publicado no D.O. de 19 de novembro de 2022.

AVISO Nº 515/2025 - PGJ, DE 15/07/2025
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

e com fundamento na alínea “c”, inciso X, do artigo 19, da Lei
Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993,

RESOLVE:
Artigo 1º - Tendo em vista a autorização de abertura do Concurso

Público, voltado à formação de cadastro reserva para o cargo de Auxiliar
de Promotoria I - Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal do
Ministério Público, nos Órgãos e Unidades Administrativas da Capital e
Grande São Paulo e Áreas Regionais do Litoral e Interior, Processo DG-MP
nº 298/24, designa para a constituição da Equipe Multiprofissional e
Interdisciplinar para os fins do artigo 18 da Resolução nº 81, de 31 de
janeiro de 2012, alterada pela Resolução nº 240, de 28 de setembro de
2021, do egrégio Conselho Nacional do Ministério Público:

1. Karina Bagnatori, matr. 3037, Promotora de Justiça, a quem caberá a
coordenação;

1.1. suplente: Fernanda Dolce, matr. 1630, Promotora de Justiça.
2. Michel Dracoulakis, CRM nº 101.918, matr. 9524, Analista de

Promotoria I (Área da Saúde) - Médico Clínico;
2.1. suplente: Dr. Rodrigo Itocazo Rocha, CRM nº 93.949, matr. 7665,

Analista de Promotoria I (Área da Saúde) - Médico Legista.
3. Renata Rodrigues Scalet, CRP nº 139285, matr. 12508, Analista de

Promotoria I (Área da Saúde) - Psicólogo;
3.1. suplente: Maria Virginia Leal de Meirelles de Almeida, CRP nº

205765, matr. 12547, Analista de Promotoria I (Área da Saúde) - Psicólogo.
4. Kedma Rosa de Souza Moreira, matr. 12540, Analista de Promotoria I

(Área da Saúde) - Assistente Social;

4.1. suplente: Juliana da Silva Nunes, matr. 12500, Analista de
Promotoria I (Área da Saúde) - Assistente Social.

5. Giuliano Savioli Deliberador, matr. 9360, Diretor de Divisão do MP;
5.1. suplente: Paulo David Lourenço de Oliveira, matr. 10881, Oficial de

Promotoria I.
6. Fabio Fernando Ruiz Hajnal, matr. 6132, Diretor de Subdivisão do

MP;
6.1. suplente: Marcos Garcia de Oliveira, matr. 6147, Analista de

Promotoria I.".
Artigo 2º - As funções dos integrantes da Equipe serão desenvolvidas

com preferência, mas sem prejuízo das atribuições normais dos cargos de
que são ocupantes.

Artigo 3º - A Diretoria-Geral fornecerá os recursos materiais e
humanos que forem necessários para a execução dos trabalhos da
comissão ora constituída.

Artigo 4º - Este Aviso entrará em vigor na data de sua publicação.

AVISO Nº 521/2025 - PGJ-CPJ, DE 15/07/2025
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, AVISA

aos Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça que será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
(Telepresencial), às 14 (quatorze) horas, do dia 23 (vinte e três) de julho de
2025.

AVISO Nº 522/2025 - PGJ-2ª INSTÂNCIA, DE 15/07/2025
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os

integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal por meio
de teleconferência, no dia 31 de julho de 2025, às 14h, com a seguinte
pauta:

1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da

Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível.

AVISO Nº 524/2025 - PGJ-CONCURSO, DE 15/07/2025
96º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO – 2024
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO e Presidente da

Comissão do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do
Estado de São Paulo - 2024, no uso de suas atribuições, AVISA que
homologou os pedidos de desistência formulados pelos candidatos FILIPE
BOSSAY ILHESCA, inscrição nº 78409 e RAMON CARLOS ESTANCIAL
TEODORO, inscrição nº 72917. (Processo SEI nº 29.0001.0193289.2024-78).

EMENTAS

EMENTAS CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO, DE 15/07/2025
A - Criminal
SIS nº 0634.0000190/2025
Promotoria de Justiça Criminal de Penha de França
Decisão: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO HOMOLOGADO
Inquérito Policial nº 1501853-43.2025.8.26.0050
3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Decisão: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO HOMOLOGADO
Inquérito Policial nº 1503086-53.2020.8.26.0114
Promotoria de Justiça Criminal de Campinas
Decisão: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO HOMOLOGADO
SIS nº 0007.0000759/2025
Suscitante: 5ª Promotor de Justiça Criminal da Capital
Suscitado: Promotor de Justiça de Investigação Penal Territorial da

Área Zona Sul e Barra da Tijuca – Núcleo Rio de Janeiro, do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro

Conflito negativo de atribuições conhecido e acolhido, com remessa
ao Conselho Nacional do Ministério Público.

Protocolado SIS nº 0426.0001039/2024
Suscitante: 7ª Promotora de Justiça de Santos
Suscitado: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Conflito negativo de atribuições conhecido e acolhido, com remessa

ao Conselho Nacional do Ministério Público.
Inquérito Policial nº 0003731-77.2025.8.26.0050
SIS nº 0004.0001132/2025
Suscitante: 4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Suscitada: 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial

da Área Penha e Irajá do Ministério Público do Rio de Janeiro
Conflito negativo de atribuição. Promotor de Justiça da Capital.

Promotor de Justiça do Rio de Janeiro. Furto de celular e posterior
subtração de valores de conta bancária da vítima com uso do aparelho.
Conta mantida em banco digital. Agência única em São Paulo. Condutas
cometidas apenas no Estado do Rio de Janeiro. Razoabilidade. Interesse
da investigação e tutela da vítima. Atribuição do Ministério Público do Rio
de Janeiro. Representação conhecida e acolhida, com remessa ao
Conselho Nacional do Ministério Público.

1. Conflito negativo de atribuições. Promotor de Justiça da Capital.
Promotor de Justiça do Rio de Janeiro.

2. No caso sob exame, indivíduos já identificados foram responsáveis
pelo furto de um aparelho de telefone celular, fato ocorrido no Rio de
Janeiro. Posteriormente, conforme o apurado, houve a subtração de
valores que estavam em conta bancária da vítima, com uso do mesmo
aparelho celular, que dava acesso ao numerário, o que caracterizaria, de
acordo com o Ministério Público fluminense, furto com fraude. Assim,
havendo conexão entre os delitos e por terem sido retirados os valores da
conta bancária da vítima, cuja agência se situa em São Paulo, a atribuição
seria do Parquet paulista, visto que o crime mais grave teria aqui
ocorrido.

3. No entanto, como muito bem ponderou o douto Promotor de
Justiça da 4ª Promotoria Criminal, nada, de fato, ocorreu no Estado de São
Paulo. A referida agência bancária é a única que dispõe tal banco, por se
tratar dessa nova modalidade de instituição financeira, totalmente digital.
Ou seja, tanto o celular quanto os valores foram subtraídos no Estado do
Rio de Janeiro, onde as operações financeiras foram realizadas
virtualmente, onde a conta para a qual houve a transferência do
numerário se encontra registrada, bem como onde reside a vítima.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.16.1.53.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

58/71 - Diário Oficial do Estado de São Paulo


